
CÁMARA MUNICIPAL DE

são CAETANO DO SUL

GABINETE DA PRESIDENCIA

Portaria Administrativa nº 11957, de 20 de setembro de 2022.

O Presidente da Câmara Aâiirimpoí de São Caetano do Sul,
usando das atribuições que lhe São próprios, & vista do que
consta do Processo CM“ Nº 00322/201'8, nos termos do artigo
i30, da Lei Nº H83, de 95/1963, modificado peia Lei Nº 3059,
de ] 331973, res-(Jive:

c o n c e d e 1', em descanso, os dias 23 e 26 de setembro de 2022, encerrando os 30
(trinta) dias em descanso da Licença Prêmio, referente ao Sº (quinto) quinquênio de serviço público
da funcionária ADRIANA IATALESI, Assistente Administrativa 1 — Padrão “82”, os quais
ficaram para serem gozados oportunamente através da Portaria Nº 10289, de 2 de fevereiro de
2018, sendo que os 28 (vinte e oito) dias anteriores foram gozados nos seguintes periodos:

6illi'2019; 14.1"11i2019 — 1/2 (meio) dia; 9i12i2019; 2ili2020 — 1/2 (meio) dia; 312020; 6 a
IOF «"'2020; 13.-"2.ª"2020 — % (meio) dia; 265232020 — 1/3 (meio) dia; 16812020; 17 3 216352021; 18 &
2131/2022; ll.f'4f'2022; 29342022; il.-"732022; 29.="7.='"2022; 1,3952022; 8 a E)./"932022 e 16.39.2022.

Câmara Municipal de São Caetano do Sul, 146º da fundação da Cidade e '?4º de sua emancipação
Político-Administrativa.

São Caetano do Sul, 20 de setembro de 2022,

ANACLETO CAMPANELLA JUNIOR

PRESIDENTE “
GABINETE DA PRESIDENCIA

MARILIA MARTON CORREA
DIRETORA

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
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